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PARECER  

 EMENDA ADITIVA Nº 01/2024 a Lei nº 1.209/2020. 
Acrescenta ao Artigo 23 o Inciso VIII – “ Os Recursos recebidos, por este Conselho, 
não poderão ser destinados para: Adquirir, financiar direta ou indiretamente 
materiais e equipamentos em serviços relacionados à prática do Aborto e ou a 
promoção do aborto”. 
 

 
 

 
Da análise: 

  
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 
 
Cumprindo com as atribuições previstas no Regimento Interno, as 

Comissões reunidas proferem o seguinte Parecer:  
 
Encontramos legalidade com relação à Matéria na LOM, no Art. 39, 

Inciso VII, Artigo 47 Caput e Regimento Interno, no Artigo 43 Caput, Art. 82, Inciso III.  
 
Concordamos com as Técnicas de elaboração do Projeto, quanto ao 

mérito: Só há de nossa parte referências abonadoras, tendo em vista o objetivo e 
finalidade; assim concluímos por unanimidade que o Plenário seja orientado para 
aprovar Emenda Aditiva n°01/2024 à Lei Municipal de nº 1209/2020 

 
É o Parecer. 
 
 
Sala das Sessões, 20 de maio de 2024. 
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